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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

PR/Assessoria Jurídica
_____________________________________________________________________________________________________________

CONTRATO QUE SE FAZEM ENTRE SI A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba- CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ANTÔNIO AVELINO ROCHA DE NEIVA, brasileiro, casado, economista, portador do RG 71.545 e inscrito no CPF sob o nº 032.946.923-15, residente e domiciliado nesta Capital, e pela Gerente Executiva da Área de Gestão Estratégica, Gerente-Executiva da Área de Gestão Estratégica, SHEILA MARQUES DOS SANTOS,  brasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de identidade nº 1.839.361 SSP/DF e inscrita no CPF/MF sob nº 840.409.981-20 e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF n.º XXXXXXXXXXXX, RG: XXXXXXXXXXXXXXXXXX SSP/....., resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com a autorização contida na Resolução nº .............., de ..... de ............... de 2017 da Diretoria Executiva da CODEVASF, constante às fls. ....... do processo administrativo n.º 59500.001653/2017-74 observada a legislação de regência, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos de Videoconferência, distribuídos em 5 (cinco) itens e disputado em lote único, para uso na Sede da Codevasf, Brasília/DF, distribuídos em 5 itens conforme discriminados abaixo:

	Item
	Descrição
	Quantidade

	01
	Virtual appliance da Unidade de Controle Multiponto (MCU) composta por Software da Unidade de Controle Multiponto (MCU), contemplando travessia de firewall, gerenciamento gatekeeper, gravador, streaming por video multicast com licenciamento para vídeo chamada por aplicativos e navegador Web.
	60

	02
	Codec Tipo I com garantia e suporte por 60 meses
	2

	03
	Codec Tipo II com garantia e suporte por 60 meses
	1

	04
	Serviços de instalação, configuração e treinamento
	1

	05
	Serviços de atualização e suporte técnico do virtual appliance pelo período de 60 meses
	60


1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição todos os documentos contidos no Processo Administrativo nº 59500.001653/2017-74.

1.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - ENDEREÇO PARA ENTREGA
Os equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: SGAN Quadra 601 Conj. I - Ed. Dep. Manoel Novaes, Brasília / DF, CEP 70.830-901.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
O prazo máximo para execução dos fornecimentos e de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, para cada item, contado a partir da data de emissão da assinatura do contrato, pela área gestora, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes, na forma do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO ADITAMENTO CONTRATUAL
A celebração de termo aditivo contratual, nas hipóteses permitidas pela lei, está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
No ato da entrega, a conferência dos itens será feita diretamente pela CODEVASF, através da Gerência de Gestão da Informação, a quem compete verificar se os itens entregues estão de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e dos documentos exigidos pela Licitação.

5.1. Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a CODEVASF designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

5.2. Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pela CODEVASF, representá-la na execução do Contrato.

5.3. A CODEVASF se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com este instrumento.
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
O pagamento dos fornecimentos/serviços objeto deste contrato será realizado conforme as condições estabelecidas no item 10 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, que faz parte integrante do mesmo, serão efetuados em reais, contra a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da CODEVASF, e de acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, observados ainda os subitens seguintes.

6.1. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do atesto das faturas/notas fiscais pela fiscalização.

6.2. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a entrega das faturas/notas fiscais.

6.3. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados serão devolvidos à empresa contratada, sendo o prazo estabelecido no subitem 16.2 reiniciado após a entrega da nova documentação corrigida.

6.4. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada fornecimento faturado, devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, com destaque das alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio bancário, agência, localidade e número da conta corrente para recebimento dos respectivos créditos.

6.5. Por não ser a CODEVASF contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do imposto a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme art. 155, § 2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88.

6.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela CODEVASF, e, que cubram a execução do objeto

6.7. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

6.8. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

6.9. No ato da entrega, será feita a conferência de cada item entregue, atestando que os mesmos estão de acordo com as especificações técnicas que integraram este Termo de Referência.

6.10. O pagamento será efetuado após a conferência dos itens e da nota fiscal, em moeda corrente nacional, após o atesto do Fiscal do Contrato na nota fiscal e encaminhada para pagamento. A CONTRATADA deverá estar em situação regular no SICAF.

6.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

6.12. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

6.13. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com IN RFB 1.540/15 que alterou a IN RFB 1.234/12, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

6.14. Não constituem motivos de pagamento pela CODEVASF fornecimentos/serviços em excesso, desnecessários à execução de fornecimentos/serviços e que forem realizados sem autorização prévia da fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviços algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Termo de Referência.

6.15. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

6.16. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

6.17. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.
6.18. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

6.19. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

6.20. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do atesto das faturas/notas fiscais pela fiscalização, caso em que a CODEVASF efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

6.20.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

6.20.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR
7.1. O valor global deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
7.2 O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

7.3 A infringência ao disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

Os Recursos para o objeto do presente contrato são oriundos do Programa de Trabalho nº    04.122.2111.2000.0001 - Administração da Unidade - NA - Tecnologia da Informação e Modernização da Gestão Organizacional, nas categorias econômicas 3 (Despesa Corrente), Nota de Empenho nº 

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I, X, XII e XVII, da Lei nº 8.666/93 observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das cominações legais, o licitante/contratado que:

a)
Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;

b)
Deixar de entregar a documentação exigida no certame ou apresentar documento falso;

c)
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega de seu objeto da licitação sem motivo justificado;

d)
Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

e)
Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

f)
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

g)
Der causa à inexecução total ou parcial do contrato; ou

h)
Não cumprir quaisquer das obrigações da contratada.

10.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

10.2. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016.

10.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.4. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da data de intimação ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e declaração de inidoneidade.

10.5. Será aplicável sobre o valor total da contratação, cumulativamente ou não com outras sanções, multa na forma do item 19 desse edital, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DANO MATERIAL OU PESSOAL 
A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

11.1 Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

11.2 Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte fórmula de reajuste:
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 corresponde ao valor do Índice de Serviços de Telecomunicações referente ao mês de  renovação;
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 corresponde ao valor do Índice de Serviços de Telecomunicações referente ao 12º (décimo segundo) mês anterior ao mês de renovação.
12.1. Será utilizado como índice o Índice de Serviços de Telecomunicações (IST), normatizado inicialmente pela Resolução nº 420 e revisado pela Resolução n° 532 de 03/08/2009, publicado pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA 
Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a: 

13.1. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização, dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.
13.2. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos fornecimentos contratados perante a CODEVASF e terceiros, na forma da legislação em vigor, por quaisquer acidentes de que sejam vítimas seus empregados, bem como por dano resultante do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a CODEVASF isenta de qualquer penalidade e responsabilidade de qualquer natureza.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA PUBLICAÇÃO   
A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.     
 


Brasília – DF,
Presidente da CODEVASF

Gerente Executiva da Área de Gestão Estratégica

P/Empresa
TESTEMUNHAS:

a) 




b)

CPF nº                                   


                         CPF nº
__________________________________________________________________________________________________________
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